
 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 281/2024 

 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene pessoal e limpeza com comodato dos 

dispensadores, conforme exigências descritas no Termo de Referência.  

Critério de Julgamento: Técnica e Preço 

Prazo de encerramento da cotação: 10/01/2025 

Local da cotação: Plataforma GTPLAN Link para cadastro 

Consultas e Esclarecimentos: site https://hospitaldabaleia.org.br/ e e-mails 

margarete.cardoso@hospitaldabaleia.org.br e licitacao@hospitaldbaleia.org.br 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

1.1 Aquisição de materiais de higiene pessoal e limpeza com comodato dos 

dispensadores, conforme exigências descritas no Termo de Referência.   

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 Poderão participar desta cotação todas as empresas pertencentes ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto desta contratação, e que preencham 

as condições e requisitos estabelecidos neste termo e estejam de acordo com 

a legislação vigente. 

2.2 Não poderão participar desta cotação, direta ou indiretamente:  

2.2.1. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo;  

2.2.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
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fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico.  

2.2.4. Terceiro que tenha auxiliado na condução desta contratação na 

qualidade de integrante da equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;  

2.2.5 Pessoa jurídica que estiver sob falência, dissolução ou liquidação;  

2.2.6. Pessoa jurídica que possua objetivo social incompatível com a 

execução do objeto desta cotação.  

 

3. DO ENVIO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

3.1 A cotação dos preços ocorrerá na plataforma GTPLAN, onde serão feitas 

as postagens das propostas e a negociação dos preços, bem como por e-mail 

aos cuidados do setor de licitação, com o título do e-mail “COTAÇÃO Nº 

281/2024 – PROPOSTA – NOME DA PROPONENTE”, escolhendo-se aquela 

que melhor se adeque às necessidades da Fundação, considerando os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, igualdade, 

transparência, economicidade e vantajosidade.    

3.2 Os critérios de análise e negociação das propostas, observarão a melhor 

técnica e o menor preço, como também outras variáveis, como: o custo de 

transporte e seguro até o local da entrega; a forma de pagamento; o prazo para 

entrega; a necessidade de treinamento de pessoal, se aplicável; assistência 

técnica local, se aplicável e o prazo de garantia, se aplicável; e demais 

particularidades da contratação.  

3.3 Encerrada a fase de cotação e negociação dos preços, o participante 

vencedor será convocado para apresentar a proposta atualizada, caso haja 

modificação dos termos iniciais, após a negociação, dentro do prazo de 02(dois) 

dias corridos.  

3.3.1 Após a apresentação da proposta final, a Fundação emitirá ordem de 

compra em favor da empresa vencedora, que deverá fornecer o produto/serviço 
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dentro dos prazos e parâmetros fixados na proposta negociada, ou a convocará 

para assinar o competente instrumento contratual.  

 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimento sobre os 

termos deste Termo, devendo protocolar o pedido até 02(dois) dias úteis antes 

do encerramento da cotação.   

4.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada por e-mail, 

limitado a 01(hum) dia útil anterior à data de encerramento da cotação. 

4.3. Os pedidos de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: margarete.cardoso@hospitaldabaleia.org.br e 

licitacao@hospitaldbaleia.org.br. Nos pedidos de esclarecimentos, os 

interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do 

Representante legal que solicitar esclarecimentos), informando os dados para 

retorno ao contato como e-mail, endereço e telefone. 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2024 

___________________________________________________ 

Iury Costa 

Analista de Licitação 

___________________________________________________ 

Margarete Gomes Cardoso 

Analista de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO DE BENS  

 

 

1- DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  

 

1.1 O objetivo desta contratação é a aquisição de materiais de higiene pessoal 

e limpeza com comodato dos dispensadores, conforme especificações técnicas 

descritas na tabela abaixo: 

Insumos Especificação 

Média de consumo 

mensal (baseado nos 

últimos 6 meses) 

Papel 

Higiênico 

Folha simples 100% celulose virgem 

(gramatura 17 a 18), 300 Metros 

1236 rolos 

Papel Toalha 

Bobina 

100% celulose virgem (gramatura 24 

a 26), 200 Metros 

1387 rolos 

Sabonete Sachê de 500ml 769 sachês 

Álcool 
70% antisséptico spray - sachê de 

500ml 

682 sachês 

 

1.2 Esta contratação vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 

partir da data de assinatura do contrato. 

 

2- JUSTIFICATIVA SOBRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Esta contratação justifica-se pelo objetivo de atender as demandas de 

produtos de uso pessoal de toda a Fundação Benjamim Guimarães, para uso 

dos clientes internos e externos, devido a sua grande necessidade, pois entende-

se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para 

manutenção das atividades desenvolvidas pela Fundação Benjamim Guimarães. 
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3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender justamente 

os setores desta Fundação e propiciar uma assistência adequada e atendimento 

aos usuários, visando controle de qualidade, pela necessidade de garantir a 

continuidade e a finalidade dos serviços oferecidos aos nossos usuários. 

A aquisição dos insumos também é de extrema importância para o controle de 

infecção hospitalar, onde a lavagem correta das mãos por exemplo, evita a 

contaminação de vários locais, conforme orientação do setor de SCIH. 

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação observará os seguintes requisitos: 

4.1.1 Papel higiênico folha simples 100% celulose virgem (gramatura 17 a 18), 

300 Metros 

4.1.2 Papel Toalha 100% celulose virgem (gramatura 24 a 26), 200 Metros 

4.1.3 Sabonete Espuma – sachê de 500ml, na embalagem deve conter a 

composição do produto, lote, validade e descrição do nome do produto. 

4.1.4 Álcool 70% antisséptico spray - sachê de 500ml, na embalagem deve 

conter a composição do produto, lote, validade e descrição do nome do produto 

4.2 Na presente contratação será exigida amostra da proposta classificada 

provisoriamente em primeiro lugar, na data solicitada pela Fundação, que será 

comunicada por e-mail. 

4.2.1 A(s) amostra(s) será(ão) avaliada(s) de forma restrita à verificação de 

compatibilidade do produto com a descrição exigida neste Termo de Referência. 

4.2.2 As amostras poderão ser entregues na sede da Fundação, na Rua 

Juramento, nº 1.464, bairro Saudade, Belo Horizonte/MG, no prazo limite de 5 

dias úteis contados da solicitação, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

HASH TOTVS: 2B-41-B9-D4-1B-E5-C9-F1-4C-AA-31-0A-5F-E3-9A-BF-BF-72-90-8D



 

4.2.3 É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada pelo e-mail do interessado, antes de findo o prazo. 

4.2.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas, a proposta será recusada. 

4.2.5 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser nova(s), original(is) de fábrica, estar em 

perfeita(s) condição(ões) de uso, além de devidamente embalada(s) e 

lacrada(s). 

4.2.6. Os resultados das avaliações serão divulgados a todos os participantes 

por e-mail.  

4.2.7 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta do segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

4.2.8 Os exemplares colocados à disposição da Fundação poderão ser 

manuseados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 

a ressarcimento. 

4.2.9 Após a divulgação do resultado do processo, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 5 dias.  

 

5- DO RECEBIMENTO DO BEM  

5.1 O prazo para a entrega dos bens deverá ser PARCELADO e, realizada no 

prazo máximo de 5(cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 

pelo fornecedor, da(s) Ordem(ns) de Compra, enviadas pela Fundação, em sua 

sede localizada na Rua Juramento, nº 1.464, bairro Saudade, Belo 

Horizonte/MG.  

5.2. Após a entrega, serão adotados os seguintes procedimentos: 
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5.2.1 Provisoriamente: O objeto da presente contratação será recebido 

provisoriamente no ato da entrega, no local e endereço indicados pela Fundação; 

5.2.2 Definitivamente: O recebimento definitivo ocorrerá após 15(quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das condições e especificações previstas neste Termo de 

Referência;  

5.3 Constatadas irregularidades no objeto, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual 

se consignarão as desconformidades, podendo a Fundação: 

5.3.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, 

determinando sua substituição; 

5.3.2 No caso de diferença de quantidade ou de partes, a Fundação determinará 

sua complementação, no prazo máximo de 2(dois) dias úteis; 

5.4 Quando houver substituição serão realizadas novamente as verificações 

antes referidas. 

5.5 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor 

incorrendo em atraso na entrega, podendo a Fundação solicitar a rescisão 

contratual. 

5.6 Caso o fornecedor contratado verifique a absoluta impossibilidade de cumprir 

com a entrega total ou parcial dos bens solicitados, nos prazos previstos, esse 

deverá comunicar imediatamente, por escrito, o Gestor do Contrato escolhido 

pela Fundação, apresentando o motivo do não acatamento do pedido recebido. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens fornecidos nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6- DA GARANTIA SOBRE O BEM  

6.1 O prazo de garantia para o bem será de no mínimo 6 meses, a contar da data 

de seu recebimento definitivo. 

6.2 O objeto contratado deverá estar comprovadamente dentro das 

especificações das normas técnicas vigentes pertinentes ao produto, em 
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conformidade com o INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), normas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas), quando aplicáveis e o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/90). 

7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1 O gerenciamento desta contratação ficará a cargo da Gerente Operacional 

da Fundação Benjamin Guimarães, o qual deverá dirimir quaisquer dúvidas 

surgidas no curso de sua execução, exercendo em toda sua plenitude ação 

fiscalizadora.  

7.2A fiscalização desta contratação ficará a cargo da Coordenadora de Hotelaria, 

que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados.  

7.3 O Contratado deverá nomear um preposto, devidamente qualificado, para 

acompanhamento da execução do contrato, juntamente com a Fundação. 

7.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e normas legais. 

7.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Fundação ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante.  

7.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Fundação a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.  

7.7 As comunicações entre a Fundação e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8- FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio do critério Técnica e Preço. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Fundação verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto aos 

documentos de habilitação.  

8.3 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, 

quando solicitado pela Fundação, a respectiva documentação atualizada. 

8.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

8.7.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.7.1.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7.1.2 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

8.7.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  
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8.7.1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.7.1.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a 

respectiva consolidação. 

8.7.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

8.7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.7.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.7.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.7.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

8.7.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  
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8.7.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre;  

8.7.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

8.7.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA 

8.7.3.1 Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, 

expedida pelo distribuidor judicial da sua sede, com validade inferior a 

60(sessenta) dias; 

8.7.4 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.10.4.1 Alvará de funcionamento;  

8.10.4.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9- DOS RECURSOS FINANCEIROS  

9.1 Os recursos financeiros a serem aplicados nesta contratação provém do 

Plano Operativo. 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024. 

_____________________________________________ 

Cintia Loyane Marques de Oliveira – Analista Administrativo 

________________________________________________ 

Maria de Fátima - Coordenadora de Hotelaria 
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